
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NQ /9176

CONSIDEPANDO o PiUe.ce/i da ComZiòão de. Potltica Docente,

RESOLVE:

/ "el

13 DE DEZEMBRO DE 1991SALA DAS SESSÕES,

RDMULO AUGUSTO PEN1NÁ
PRESIDENTE

nQ
pno vi

de
e

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, no ilôo de Aucu> ainibaiçou £egaZi e Utatutãniab, tendo 
em vtita o qae conéta do PaoeeMo nQ 2534/91 -20 - Departamento de Adminii- 
Vtação; e

AaZ. 19 - Adotar. oá Normaó contidaó na Reioiução do CEPE 
70/53, pa/ta abertura de Concua&o Público de ProvaA e Tltiíoi para 
menZo do cargo de Pno^erior AuxZôúu, no Departamento de Administração 
ZenVoo de Ciências JuaZdicas e Económicas da. UFES, para p/ieenelvúnenZo 
VtU (3) vagaó, òend.o uma (1) oaga na ãnea de AdmZnúViação da pfiodução 
UaZeaZaZó, uma (J) vaga na ãaea de KdmVnZt>Znação EZnaneeÃAa e uma (1) vaga 
na ãaea de AdmZnZ^Zaação lÂeaeadoZÓgZea, eom exceção do ZZem e do Antigo 39 
que paiAa a Zen. a óegtiZnZe nedação:

- Oue a admtíòão Aená em negxme de Dedicação ExeZuòZva e éob 
o aegime da Legtiiação Tnabaihc&Za".

AjlZ. 2Q - Revogam-àe oj> diópoécçõeò em contuánco.


